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JURIDICIDADE

I. Relatório

Cuida o presente parecer do Exame de Juridicidade do Projeto de Lei n.o

105/2018 de autoria do Vereador Inspetor Luz, cujo objeto consiste em instituir a

obrigatoriedade de o Município divulgar a destinação dos valores arrecadados com

multas de trânsito.

Sobre o Exame de Juridicidade, explica Luciano Henrique da Silva Oliveira,

ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é, "Uma matéria é jurídica

se está em consonância com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a
jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. Podemos entender a
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juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua

constitucionalidade, sua regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta

abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal, a legalidade, a aderência

aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros

aspectos de juridicidade."1

Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de

03 de dezembro de 2018 e que, atendidos os requisitos regimentais, situa-se em

condições de análise. É o que basta relatar, dessarte passa-se a fundamentar.

11.Da Fundamentação

Primeiramente, estabelece a Constituição da República Federativa do

Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Salienta-se que aos Municípios compete, legislar sobre peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, "O que

define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a

predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.'>2

Cabe assinalar, neste ponto, que a autonomia municipal erige-se à

condição de princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição da República, somente por esta pode ser validamente limitada,

consoante observa HELY LOPES MEIRELLES, em obra clássica de nossa literatura

jurídica:

"A Autonomia não é poder originário. É prerrogativa política concedida e
limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como os
Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como
um poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como
um direito Publico subjetivo de organizar o seu governo e prover a sua

1 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos e
Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.
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Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça. No regime
constitucional vigente, não nos parece que a autonomia municipal seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua
Administração. É mais que delegação; é faculdade política, reconhecida na
própria Constituição da República. Há, pois, um minimum de autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para cuja utilização não
depende a Comuna de qualquer delegação do Estado-membro."3

Sendo assim, o objeto da proposição reveste-se de constitucionalidade

formal de natureza orgânica no que concerne à entidade produtora da matéria

legislativa, in casu, o Município. Restando, portanto, a análise da matéria versada sob

o aspecto formal subjetivo, isto é, da existência - ou não - de iniciativa privativa de

órgão, bem como da constitucionalidade material - conformidade com o texto

constitucional.

Sobre a deflagração do processo legislativo, estabelece o caput do art. 61,

da Constituição República, como regra:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Ademais, é firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO
ESTADO DO PIAUí. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDiÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM
SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÓES EM QUE A CONSTITUiÇÃO
FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA, VIOLAÇÃO AO PRINCípIO DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A inconstitucionalidade
dos preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria,
uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei
Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais a
Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. II - A
jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado -
membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à
sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. III - Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos 111,
VII, VIII, IX e X, e do paragrafo único do art. 77 da Constituição do Estado
do Piauí.4

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 158 ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
4 ADI 2872, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
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Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul5 disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

O eminente Min. que compõe a atual estrutura do Pretório Excelso, Gilmar

Ferreira Mendes, em julgado paradigmático, firmou o entendimento supraexposto no

ARE n.o 878.911 RG6, afirmando "não usurpar a competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a administração pública, não trata

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos. "

Dessarte, não cuidando a proposição da criação ou extinção de órgãos ou

organização e funcionamento da administração pública, ou seja, matérias

eminentemente administrativas, impende reconhecer a constitucionalidade formal de

seu objeto.

Cite-se, nessa toada, jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal

que confirma tal entendimento:

CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO À SAÚDE E A PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS. LEI 16.285/2013, DE SANTA CATARINA. ASSISTÊNCIAA
VíTIMAS INCAPACITADAS POR QUEIMADURAS GRAVES. ALEGAÇÕES
DIVERSAS DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. víCIOS DE
INICIATIVA. INEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS (ART. 30, V) E DA UNIÃO, QUANTO À
AUTORIDADE PARA EXPEDIR NORMA GERAL (ART. 24, XIV, 9 1°). 1.
Os artigos 1°, 4°, 6° e 7° da lei impugnada não afrontam a regra, de
reprodução federativamente obrigatória, que preserva sob a
autoridade do chefe do Poder Executivo local a iniciativa para iniciar
leis de criação e/ou extinção de Ministérios e órgãos da
Administração Pública (art. 61, ~ 1°, 11, "e", da CF). Mera especificação
de quais cuidados médicos, dentre aqueles já contemplados nos
padrões nacionais de atendimento da rede pública de saúde, devem
ser garantidos a determinada classe de pacientes (portadores de
sequelas graves causadas por queimaduras). 2. A cláusula de reserva
de iniciativa inscrita no art. 61, ~ 1°, 11, "b", da Constituição, por sua
vez, não tem qualquer pertinência com a legislação objeto de exame,
de procedência estadual, aplicando-se tão somente aos territórios
federais. Precedentes. 3. Inocorrência, ainda, de violação a preceitos
orçamentários, tendo em vista o acréscimo de despesas públicas
decorrentes da garantia de assistência médica especializada a vítimas
de queimaduras. Conforme reafirmado pelo Plenário Virtual desta

Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG 02-09-2011 PUBLlC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-01 PP-
00001.
5 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
6ARE n.o 878.911 RG, reI. Min. Gilmar Mendes, julgado em 29-9-2016.
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Suprema Corte em sede repercussão geral (ARE 878.911, Rei. Min.
GILMAR MENDES, DJe de 10/10/2016): "Não usurpa competência
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa
para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, ~
1°, 1I,"a", "c" e "e", da Constítuição Federal)". 4. Ao dispor sobre
transporte municipal, o art. 8° da Lei nO16.285/2013 do Estado de Santa
Catarina realmente interferiu na autonomia dos entes municipais, pois
avançou sobre a administração de um serviço público de interesse local
(art. 30, V, da CF). Além disso, o dispositivo criou presunção legal de
restrição de mobilidade de vítimas de queimaduras graves, distanciando-
se do critério prescrito em normas gerais expedidas pela União dentro de
sua competência para legislar sobre proteção e integração social das
pessoas portadoras de deficiência (art. 24, XIV, e 9 1°, da CF). 5. A norma
prevista no art. 9° da Lei estadual 16.285/2013 funciona como cláusula de
mero valor expletivo, que apenas conecta uma categoria normativa geral,
de "pessoas com deficiência", com uma classe especial de destinatários
sempre caracterizados por incapacidade laboral - "pessoas com sequelas
graves incapacitantes decorrentes de queimaduras" - sem que exista
qualquer contraste entre as duas disciplinas. 6. Ação direta parcialmente
procedente quanto ao art. 8° da Lei 16.285/2013, do Estado de Santa
Catarina.? (grifou-se)

Assim, com relação à iniciativa reservada, ou não, para deflagrar o

processo legislativo, salienta-se ter sido plenamente observada do ponto de vista do

sujeito iniciador, restando somente considerações sob a ótica da constitucionalidade

material, ou seja, da compatibilidade com o texto constitucional.

Sobre o conteúdo da norma e a compatibilidade com a Magna Carta,

estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
[...]
111- instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como
aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e
publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: (grifou-se)

Sobre o tema, corroborando, cite-se jurisprudência do Pretório Excelso

plenamente aplicável ao disposto em voga:

7 ADI 5293, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 08/11/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-263 DIVULG 20-11-2017 PUBLlC 21-11-2017.
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO QUAL NÃO SE INFIRMAM TODOS OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO: RECURSO INCABíVEL. SÚMULA N. 287 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.8

Ademais, o eminente Min. que compõe a atual estrutura do Pretório

Excelso, Luis Roberto Barroso, em seu voto exarado em decisão monocrática, no RE

n.o 770.3299, afirmou "(. ..) que a lei não trata diretamente de trânsito e transporte, e

sim da publicidade da atividade administrativa e da receita local, uma vez que regula

apenas a divulgação de dados sobre multas de trânsito no município. Dessa forma,

não se há de falar em usurpação da competência legislativa da União (CF/88, art. 22,

XI). Ao contrário, a divulgação dos atos e das contas do Governo local interessam

principalmente à própria população do Município, de modo que lei se insere, a
contento, no domínio legislativo local (CF/88, art. 30, I). Note-se, a propósito, que

compete aos Municípios "instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e

publicar balancetes nos prazos fixados em lei' (CF/88, art. 30, 111).

A propósito, a publicidade dos atos da Administração e a transparência da

gestão pública são princípios constitucionais de direta aplicação aos Municípios -

como a qualquer outra esfera federativa (CF/88, art. 37, caput e S 1°) -, sendo

fundamentais, também, para a participação dos cidadãos da atuação administrativa e

para o controle social sobre o Poder Público (CF/88, art. 37, S 3°; art. 74, S 4°, c/c art.

75 e art. 31, S 3°; art. 163, V).

Quanto à iniciativa privativa, o acórdão recorrido está alinhado com a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que lei de iniciativa

parlamentar pode dispor sobre a publicidade de atos administrativos do Poder

Executivo. "

Logo, é solar o entendimento jurídico pátrio de que o Município dispõe de

competência nomoestática (material) para legislar sobre assuntos de interesse

eminentemente local, que primam pela transparência da gestão e dever de

publicidade aos cidadãos locais.

8 ARE 868534 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 07/04/2015, PROCESSO
ELETRONICO DJe-078 DIVULG 27-04-2015 PUBLlC 28-04-2015.
9 RE n. 770.329, Relator o Ministro Roberto Barroso, decisão monocrática, DJe 4.6.2014
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Não obstante o todo exposto, em observância a melhor técnica legislativa

imposta pela lex legum que norteia o devido processo legislativo - a Lei

Complementar nO.95/1998 -, cumpre transcrever o disposto no art. 8°, cujo conteúdo

deverá ser observado no momento da formação legislativa, in verbis:

Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a
contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento,
reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as
leis de pequena repercussão.

Ora, não sendo lei de pequena repercussão - como no caso em voga -

dever-se-á conceder prazo hábil que visa a, não somente dar ampla publicidade à

futura norma jurídica, mas também a conferir prazo razoável para que as instituições

atingidas pela futura lei possam, minimamente, prepararem-se e adequarem-se aos

comandos impostos pela novel legislação.

111.Conclusão

Diante do todo exposto, a Procuradoria entende haver Juridicidade no

tocante à presente proposição, isto é, o Projeto de Lei é plenamente constitucional,

legal e regimental, permitindo o prosseguimento do devido processo legislativo.

É o parecer.

Novo Hamburgo, 06 de março de 2019.

~v ~
Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.O 95.106
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